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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI NO. 052/2023 

O art. 1° do projeto de lei no. 052/23, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 1°. Fica obrigado a fixação em brade das informações contidas 
nas 	gôndolas 	de 	padarias, 	supermercados, 	grandes 
estabelecimentos comerciais para atendimento aos portadores de 
deficiência visual. 

"Parágrafo único — Para o caso de solicitação do portador de 
deficiência visual, os estabelecimentos deverão disponibilizar 
funcionário para auxiliar e acompanhar em caso de dúvidas ou 
dificuldades". 

SS, 31 de março de 2023. 

Leandro José.. finto 
reador 
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